
W. B. G. - GABINETE DO PREFEITO PREFEITURA MUNICIPAL 
I <O .2 9 DEZ 1964 D> 

BE N TO GONÇALVES  

upiaçcau 

MILTON ROSA, PREFEITO 	101 PAI. DE BENTO GONÇALVES: 

FAÇO 	QUE A GMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN*. 

CIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

ARTE 1Q OS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO* 

 OS .QUADROS DO PESSOAL PERMANENTE DA PREFEITURA S7b ASSAM * 
ORGANIZADOS P CONSTITUIDOS: 

1 Ortc(AL DE GABINETE, EM COMISS7NO 
1 OTOFSTA, PADRÃO 3 

Mo,  

1 Suo-PREFEITO, EM COMISSÃO, SéDE, PADRÃO 4 
5 SUN.PREFEITOS, EM COMISS0, PADRÃO 2 

1 DIRETOR, EM COMISS70, PADRAO 12 
1 OrICIAL ADMINISTRATIVO, PADRÃO 7 
2 OFICIAIS ADMIN/STRATIVOS, PADRÃO 6 
1 CONTINUO, PADR70 2 
1 SERVENTE PADRÃO 1 

1 OfICIAL -ADMINISTRATIVO, PADRÃO 3 
1 SERVENTE, PADRÃO 1 

Anulam 
1 OFtÂL ADUINISTRATI 	PA 

£21/ARLA 

1 PORTEIRO, PADRÃO 2 
1 SERVENTE, PADRÃO 1 
1 VIGILANTE, PAD40 1 
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CONTARILIDADE, DESPESA E PATRIMÔNIO 

1 DIRETOR, zm comes!ao, PArac 12 

1 CONTADOR, PAD4D 11 

2 OFICIAIS ADUINISTRATIVOS, PADRZO 6 
1 OFICIAL ADMINISTRATIVO PAD4O 5 

1 SERVENTE/ PAD4 	1 

1 SUS...DIRETOR, PADR7b 9 

2 OFICIAIS AWINISTRATIVOS 9  PADO 8 
2 OFICIAIS ADMINISTRATIVOS, PADJO 6 

.4 OrielAts ;',DMIrdSTRATIVOS, PADR740 2 

1 FISCAL LOTADOR, PADR10 6 

pç  

1 FtSCALp PAA-a0 5 

í.14..UWALLE4R2 

1 ÁLMXARIFE, PAiJRNO 6 

1 scrwrwm, PADRE) 1 

I£WM4AnIA 

1 TESOUREIRO, PADRAO 9 
1 Ftétp GRATIFICAÇJO ESPECIAL 

4 

1 DIRETOR CM comtssw, romao 12 

1 OFICIAL ADMINISTRATIVO, PAIAZO 

1 OFICIAL PDMIM/STRATIVO, PADR70 4 
1 ORIENTADOR, runçrÃo GrATIFICADA 

110 PncrzssoRcs crcTivos 

33 PREFESSORES ESTAGIARI 
1 MOTORLSTA, PAD40 2 

ASTRO ALVES" 

1 BIBLIOTECÁRIO #  PALRO 6 

1 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
OMR 

DIREWRIA 

1 DIRETOR, EM COMIS4N PAD40 12 

1 AUXILIAR TÉCNICO, PAL40 11 

1 TOP&IRAFO, PAD40 9 

1 DESENHISTA, PALRO 7 

1 FISCAL DE OBRAS, PADRÃO 5 

41,111 .4,111 **IR SII IPOs e 
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111.1"WW*0. ffle100.". 

3 MOTORISTAS, PADRÃO 
2 MOTORISTAS, 1~70 2 

lite"mlálattue 
1 ENGENHEIRO CONTRATADO, PADA) 1 

1 CAPATAZ GERAL, PADRÃO 11 

1 CAPATAZ DE TURMA #  PADn.ÃO 2 
3 PEDREiRos, PAnIa0 

4 PATROLEIROS, PADF,ÃO 1 
1 COMPREfFSORISTA, PADia0 1 

1 OriciAL ADMINISTRATIVO, PADRÃO 3 

12 OPEE;PIOS COU ESTAL1LILAL£ GARANTIDA' PAD40 1 

3 OTORISTAS, PADRZ 1 

2 '":'OTORITA, PAVR7:0 2 

1 ()VICIAI. ADMINISTRATIVO, PADRÃO 2 

EXTRANUMERIOS CONTRATADOS 

1.1ESUSW2.121M5195...LAQW 
PRODUÇZO VEGETAL 

EXTRANU1E4R10 CONTRATADOS 

PRontsç AO AN MAL. 

1 VETER1M;RtO, PADRÃO 12 

1 INSWINADOR, PADRÃO G 

EXTRAN•ER;WIOS CONTRATADOS 

.N.$ "~unaz 
1 OFICIAL ADMINISTRATIVO, PADRÃO 

EXTRANUMEJRM, CONTRATADOS 

" euLçaLláta. 
1 oFicim,_ 	If4STRAïSVO, PAIIIRZO 
1 OFICIAL ADMINIETRATIVO, PALIa0 2 
1 VOTORISTA, PADR70 3 

1 SERVENTE, PADIa0 

EXTRANUMERÁR1OS CONTRATADOS 

60 

1 04EF£ VIATURAS E OFICINAS PADRÃO 8 
1 MECNICO, PADRÃO 2 
EXTRANUMERARIOS 

ART 2Q ~ AOS FUNCIONÁRIOS DOS 'UADROS PERMAMENTESp DA 

PRESENTE ORGAN/ZAÇÃO ADMINISTRATIVA, SAO  ATRIBU$LOS VENCIMENs.. 

TOS COM BASE NO SALÁRIO M;NIU0 VIGENTE NESTA REGIÃO, OBSERVA... 

W e e lveAre.Y.0 .1~.. . 
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DOS OS COEFICIENTES ESTABELECIDOS NA ESCALA-PADRAO ANEXA QUE E 

PARTE INTEGRANTE DESTA LEI. 

i- 	VENCIMENTOS ACOMPANHAR70 SEMPRE O SAURIO*  

M(N1M0 DA REGI20, RESULTANDO DA MULTIPLICAÇZO DOS COEFICIENTES 

CORRESPONDENTES AOS PADR.JES PELO SAjR10 MiiNIMO DECRETADO PELA 

UNO. 
§ 2Q • OS NOVOS VENCIMENTOS, ENTRARÃO EM VIGOR, NES• 

• 
TA MUNICIPALIDADE, TRINTA (30) .  DIAS AROS A DATA EM QUE filIR DE■ 

CRETAD0,0 NOVO SALARi0 MINIMO. 

ARTQ 3Q - OS ORGAOS ADEINISTRATIVOS, CRIADOS OU REOA 

GANIZADOS POR ESTA LEI, TER REGUEAMENTAÇZD ESPECIAL APROVADA 

POR DECRETO DO PODER EXECUTIVO. 

ARTQ 4Q ■ OS CARGOS DA PRESENTE ORGANIZAÇZA 4.6 DE 

PROVIMENTO EFETIVO OU EM COMISSO. DE PROMIMENTO EM COMISSO • 

SÃO OS CARGOS DE DIRETOR, OFICIAL DE GABINETE E SUO...PREFEITOS. 

OS DEMAIS CONSTANTES DESTA LEI S70 EFETIVOS. 

iIRTQ 5n - OS et,ncios EM COMISSZO BAÚ DE CONFIANÇA E • 
DE LIVRE NOMEAÇAO E DEMIS!TA0 TIO ;"EEFEITO. 

• 
ART 6I - 0 RECRUTAMENTO DO PESSOAL PARA OS CARCOS E 

GERAL OU PREFERENCIAL. 

1 9  • 	GERAL O RECRUTAMENTO SEMPRE QUE SE FIZER mg, 
DIANTE CONCURSO PUBLICO. 

7 -

A 
L PREFERENCIAL O UECRJTAMENTO UANDO FEITO rki 

TRE OCUPANTES DE DETERMINADOS CARGOS, MELIANTE PROVA DE UABILI 
• 

TAÇ70 EUE CONSTARA, PRINCIPALMENTE, DE WESTSES OBJETIVAS 50 ■ 

CRE O serviço. 

3PARECOPRERASEA;, TAMCM, AO RECRUTAMENTO GERAL • 

SEMPRt EfUE ABERTA iw:.cRIÇo PREFERENCIAL, N70 SE APRESENTEM ON 
CANDIDATOS OU APRESENTANCACE N70 LOGREM HABILITAÇZO PARA PRO-

VIMENTO PIOS CARGOS. 

ART9 7Ç  - AS ATRIBUIÇSES DOS CARGOS INTEGRANTES DA • 

PRESENTE. LEI SÓ pw,en SER DESWPENHAEOS POR SERDIDORES RECRUTA 
• 

DOS NA FORMA DESTA LEI E DE QUE DISPE O LSTATWEC DO FUNCIONA- 
RIO PUnLic.o I.JNICIPAL DE ENTO GONÇALVES APROVADO POR LEI NQ 

15, DE 13 DE JUNHO.  DE 1960. 
s7. 12 8v - OS FUNCIONARIOS WUE NA DATA DA PROMULGAÇZO 

DESTA LE1, TIVEREM ESTABILIDADE GARANTIDA POR CONCURSO, PROVA* 

DE HABILITA& OU POR TEMPO DE SERVIÇO, 9E40 CLASSIFICADOS ** 

¡OS NOVOS PADRSES DE MORDO COM AS SUAS APTID3ES E SEM HREJMI• 

ZO nos VENCIMENTOS WE Vé' M PERCEBENDO. 

Ai T 9E ■ 5E40 CLASSIFICADOS, INTERINAMENTE EM CPA 

GOS DE PROVIMENTO.  EFETIVO, ATE A REALIZAAA0 DO PmEtuo CONCUA • 
SO PUBLICO, OS ATUAIS FUNCIONARIOS ADMITIDOS SEM CONCURSO OU * 

PROVA DE HABILITA& E WUE AINDA N70 ADWUIRIRAM EETAMIDADE ■ 

FUNCIONAL. 

******* AAMAIMIAWIP 
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ART2 10 - O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIARA PARA QUE 

DENTRO DE CENTO E VINTE (120) DIAS,, CONTADOS DA DATA DA pRO — 

muLGAÇ70 DESTA LEI SEJA FEITO O PRIMEIRO RECRuTAmENTO GERAL * 

PARA PROVIMENTO DOS CARGOS OCUPADOS INTERINAmENTE E 1RREGULP 

NENTE 

 

E DOS NAO PROVIDOS SE HOUVER CONVENãNCIA IMEDIATA DE * 

PROVE—LOS• 
11 — NO CONCURSO DE PROVAS SUJO LEVADOS EM * 

CONSIDERAÇ70 PARA OS ESTIVEREM OCUPANDO, INTERINAMENTE, * 

CARGOS EFETIVOS CS SEGUINTES PONTOS: 

A) « PELO ExERCICIO POR "mês OU MAIS NO CARGO DE ** 

QUE FOR OCUPANTE INTERINO ?  70 PONTOS; 

PELO CXERCICIO POR MAIS DE UM E MENOS DE TRs* 
ANOS, NO CARGO DE ,,LIE FOR OCUPANTE INTERIN0150 

POTOS,ITESDE‘-b,1JE SEJA COMPROVADOS PELA AUTOR1 

DADE CWFETENTE, NO NAVEE DESADONATORIA NO DL 

CURSO DA VIGENCIA FUi4CIONAL TIO CANDIDATO; 

C) « PELO Exrrelcio DE 1ENO5 DE LPf, AMO E MAIS DE sz, 
IS MESES, 	(:TRINTA) PONTOS; 

, 	• 
JNICO O VALOR MA.~ 	PRoVAS WAC ;)0DCkA 

DER DE CEM PONTOS. 

TI• 125i « U DISPOSTO NO ;SIM) 10 DESTA LEI :1Z R£ 

TIRP. AO !..,3V2RNO A FACULTDE DE ;:XONLIAR O FUNCION;MIO INTERI« 
NO. 

- O AVANÇO TPIENAL rg ,.UE TRATA O ARTIGO * 

.nri s  DA Lu Nr,' r,DE 13 DE JUNtw. 1960,. É EXTENSIVO A TODOS 

OS TITULPRES Dr CARGOS EFETIVOS. 

1 0  « O N.IIMERO DE TRIENIOS PAR, . PERCEP40 DE AVAN 

cos c DE SETE (7). 

72 - O TEMPO DE SERVIÇO PRETADO AO UT ,IICíPIO, 

CARGO EFETIVO OU EM COUISSÃO s  CRIADO POR LEI.* 

ARTQ 142 - « N74 SUJO CONTADOS, EM WALWER CASO, c2 

MO TEMPO DE SERVM EFETIVO, 5 ALTAS jUWTIFACAAS SUPRIO 

RES A VINTE (20) EM CADA TRNIO. 

UNI CO « '.:ESCONTAR.:5R .40 EM DOE 

jUSTIEICADAS. 

.152 GONSIPERAR«SE«; INTERROMPIDA A EFETIV148 

DE PARA EFEITO DO AVANço DE. QUE TRATA O ARTIGO 14 DESTA LEI i 
NOS. SEGUINTES CASOS: 

1 « EM CASO DE PCNIÇ;0 DISCIPLINAR çfUE CONSTE DOS * 
ASSENTAMENTOS DOS FUNC1ON;RIOS; 

II 	UM CASO DE LICENÇA PRA TRATAR SF INTERESSES ** 

PARTICULARES; 
e 

111 — M CASO DE LICENÇA PARA TRATAMWO DE SruDE I POR 
MAIS DE NOVENTA (90) DIAS, CONTINUOS OU INTERÇA 
LADOS, NO TRINO. 

ARTQ 162 — NA HIPJTESE DOS INCISOS I E 111 DO ARTj 

GO ANTERIOR A CONTAGEM DA EFETIVIDADE SE REINICIAR:k NU DIA *  

RO AS FALTAS NO ** 

** ri o a * ia ****** 
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EM QUE O FUNCIONARIO REASSUMIR O EXERCIC/0 DO CARGO. 

ARTQ 179 . No SERÁ COMPUTAR°, EM •IJAILUER CASO, O TEM 
PO DE SERVIÇO CONTADO CM DOBRO NA FORMA DO § 30 , DO ARTIUO 118 • 
DO ESTATUTO DO FUNC ON;0110 4JNIC1PAL DE ER TO GONÇ ALVES P AR A ** 
PERCEPÇÃO DO AVANÇO TRIENAL 

AFEIO 189.- ** AS VANTAGENS CORRESPONDENTES AOS AVANÇOS ** 

POR TRIINIO Sg SERÃO CONCErl As mui ;ANTE PETI ÇÃO AO PREFEITO, A. 
COMPANHAIER DE PROVA 1X/CUMENTADA E PARECER DA Dl RETORI A DO EXPEDI 
ENTE E PESSOAL 

;ERTQ 19 2  - 	VANTAGEM, P ROVENI ENTE T.)E ABORIO,AVAL1 

ÇOS TRIENAIS, GRATIFICAC(5ES, ADICI(MAIS, ESPECIAIS E OUTRANSER; 
• 

ATENDIDA SEM O CORRESPONDENTE CNEDITO ORÇAMENTARIO OU ADICIONAL* 
,ERTP 205) !:!. FIXADA EM 15, (QUINZE POR CENTO), SOURE O 

PADRÃO RESPECTIVO, SGRATIFICAÇÃO DO TESOUREIRO, WANDO CM EXER-' 

(EiCIO• 
— O 6/G& DE TESOUREIRO, g nE PEOVImENTO EEETI 

e 
VO E SERA EM:RCIDO MEDIANTE FIANÇA A SER PREETADA PELO RESPECTI-

VO TITULAR. 	 • 	• 
ARTP 219 - A FUNÇÃO DE fIEL DE TESOUREIRO SERA OCUPADA 

POR UM DOS OFICIAIS ADNiNISTRATIVOS, POR INDICAÇÃO DO- RESPECTIVO 

TESOUREIRO. 
ART 9  22g .0 O CALCULO YE.E5 COEEICIENTES PELO SALARIO 

• • 

NIMO, PARA ArR.JRAçÃO VOS RESPECTIVOS VENCIMENTOS, SÃO rESPREZADAS, 
A FAVOR DO ERARIO MUNICIPAL, AS FRAÇ3ES DE - UM MIL CRUZEIROS* 

AT 232  US TITULARES DE CARGOS PERMANENTES, CRIADOS 
CM EL 	,113C, POR CIRCUNSTANCIAS ESPECIAIS C DE ACUDO- COM- O PRE- 
FEITO MUNICIPAL, ATENEEREM A RFIO EXPEDIENTE, PERCEBERÃO SÓIWIENTE 
CINWENTA ROP CENTO DOS NESPECTIVS VENCI 	E. !)EWIIS VANTA 
GENS*  

ARTP 24P 	AO MOTORISTA, DIRIGENTE DE CARRO OFICIAL p A 
SERVIÇO PO CHEFE DO EXECUTIVO OU DE (, HEVE DE REPARTIÇÃO, TRAGA qs: 
LHANDO, CONSECUTIVAMENTE, MAIS rE ,JJAREN7A E OITC (48) HORAS POR • • 
SEMANA '  SERA ATRIRUIDA A PERCENTAGEM DE 15:70  (QUINZE POR CENTO)Sik • 
rim OS vrmeimEmTos DO CARGO DE QUE E TITULAR, A TITULO DE PRÓ" 
rom, SEM DIREITO A MORAS EXTRAS DE SERVIÇO* 

ARI‘! 

 

25 - O FUNCIONfkRIO APOSENTADO EM CARGO CRIADO EU • 
LEI, PERCEBERA PROVENTOS EWIVALENTES AOS VENCIMENTOS DE FUNCIO4R 

VARIO ATIVO OCUPANTE DE CARGO DE IGUAL CATEGORIA OU FUNÇÃO, PROiR 

PORC1ONAIS AO TEMPO DE EFETIVO SERVIÇO DA RESPECTIVA APOSENTADO.' 
RIA*  

ART 260  Os PROVENTOS DOS INATIVOS, APOSENTADOS ANU 
R1ORMENTE A ESTA LEI, strao MAJORADOS EM 70:, (SETENTA POR CENTO) 

SOBRE O ÇUANTUM DA ALTERAÇÃO DOS NOVOS NÍVEIS SALARIAIS, A PAR •. 
TIR DA DATA EM QUE ESTES FOREM DECRETADOS* 

ARTI1 27Q . O FUNCION;RIO PERTENCENTE A QUADRO PERMANE, 
TE QUE OCUPAR CARGO EM COMISSÃO SO SER; APOSENTADO NO CARGO DE * 
QUE FOR TITULAR EFETIVO. 

• 
ART 12  28Q OS FUNCIONARIOS ESTRANHOS AOS QUADROS PERU 

e O. 
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MANENTES, EXERCENDO CARGOS CM COMISSZa SERAO APOSENTADOS NOS REI, 
• 

PECTIVOS CARGOS SOMENTE NOS CASOS PREVISTOS NO 39 , DO ARTIGO ■ 
124, DO ESTATUTO DO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

ARTQ ■ 299 ■ O FUNCIONÁRIO APOSENTADO POR CONCLUSO DE 
TEMPO DE SERVIÇO, QUANDO CONVOCADO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM CAR■ 

GOS CRIADOS EM LEI, PERCEBERÁ, A TITULO DE PRÓ■LABORE IR  A GRATIFI 

CAÇO MENSAL. DE CINQUENTA POR CENTO (50%) DOS VENCIMENTOS DO CAB 
GO NO QUAL IRA SERVIR, SEU PREJUIZO DOS PROVENTOS DE SUA APOSEN■ 
TADORIA. , 

ARTQ 309 ■ TER■St AO FACE A ORGANIZAÇZO ANTERIOR, POR* 

MANTIDOS OU CRIADOS, CONFORME O CASO, TODOS OS CARGOS APONTADOS* 

NESTA LEI, E POR EXTINTOS AQUELES QUE SE ENCONTRAREM OMISSOS, 11 

CANDO MANTIDOS OS SERVIDORES QUE ATUALMENTE EXERCEM FUNÇUS COR ■ 

RESPONDENTES E ENQUADRADOS OS DEMAIS, MEDIANTE DECRETO EXECUTIVO.: 

ARTE 312 - OS VENCIMENTOS DOS INTEGRANTES DO &AVISTE ■ 
RIO PUBLICO, SE40 MAJORADOS EM 50%, 30 (TRINTA) DIAS APOS A 
CRETA40 DO NOVO SALARIO MINIMO. 

ARTQ 329 ■ AS LEIS ORÇAMENTARAS CONSIGNA40, OBRiGATí 
RIAMENTE EM DOTAÇAO PRÓPRIA, UM FUNDO ESPECIAL PARA O ATENDIMEN-
TO DA MAJORAÇAO DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS, POR OCAS ao DOS NOVOS 
NIVEIS SALARIAIS. 

§ IIN1C0 ■ O FUNDO DE QUE TRATA O PRESENTE ARTIGO, NO ■ 

CASO DO SEU 40 APROVEITAMENTO ATE SESSENTA DIAS ANTES DO TERMI-
NO DO EXERCÇCIO FINANCEIRO, SERVIRA COMO RECURSO PARA ABERTURA * 

DE CRÉDITOS ADICIONAJS QUE SE FIZEREM NECESS;RIOS. 

ARTQ 332 -5";:o REVOGADOS TODOS OS DISPOSITIVOS DE LEIS 
ANTERIORES QUE COLIDIREM OU CONTRARIAREM OS DA PRESENTE LEI. 

ARTQ 349  - A PRESENTE LEI ENTRAR; EM VIGOR A PRIMEIRO* 

DE JANEIRO DE 1965 9  REVOGADAS AS DISPOSIÇEES EM CONTRÁRIO. 

GA3INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE. BENTO GONÇALVES, AOS 29 DIAS ■ 

DO MES DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS è SESSENTA E QUATRO(29.12, 1 

964) 

LTON F os..ée. 	 

PREFEITO 



S,G,L;wi0 MíNimo el 36.6 

PADRES COEFICIENTES VE C 	os sftRAçtS 
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